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FUNDAÇÃO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - FLEM 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 
 

 

 

A FLEM, situada na R. Visconde de Itaborahy, 845, Amaralina, Salvador-BA, comunica 

aos interessados que fará realizar no dia 14 de março de 2025, às 09h30 (horário 

local), a Coleta de Preços nº 004/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial sob demanda dividido em 

02 (dois) lotes, garantindo a proteção do patrimônio público e a segurança de 

servidores e usuários nos anexos descritos. Serão disponibilizados vigilantes armados 

e desarmados, conforme o risco de cada local, com postos fixos e rondas motorizadas. 

As atividades serão realizadas em conformidade com a Lei nº 14.967/2024, por 

profissionais qualificados, atendendo locais como a sede CEASA, Paripe, Ogunjá 

compreendendo o Lote 1 e na Sede Administrativa da Fundação Luis Eduardo 

Magalhães/Salvador compreendendo o Lote 02, conforme as necessidades 

específicas de cada área, de acordo com as especificações e obrigações definidas no 

Termo de Referência. O Edital encontra-se à disposição no site www.flem.org.br e no 

endereço acima. 

 

 

 

Salvador, 10 de março de 2025 
 
 

Comissão Permanente de Seleção e Contratação. 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

http://www.flem.org.br/
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EDITAL COLETA DE PREÇOS 
004/2025 

 
 
Critério de Seleção: Menor Preço 
 
Recebimento de Propostas: 
Dia: 14/03/2025 
Hora:Até as 08:40 horas (horário local) 
Local: Rua Visconde de Itaborahy, 845, Amaralina Empresarial, Amaralina, CEP 41900-000. 
 
Sessão de Abertura 
Dia: 14/03/2025 
Hora: 09:30 horas (horário local) 
Local: Rua Visconde de Itaborahy, 845, Amaralina Empresarial, Amaralina, CEP 41900-000. 
 
A Comissão Permanente de Seleção e Contratação da Fundação Luís Eduardo Magalhães - FLEM, 
designada pela Portaria N.º005/2023 do Presidente da FLEM, torna público que no dia, hora e local 
acima determinados, receberá documentação e propostas referentes ao objeto desta seleção de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e na Norma de Seleção de Fornecedores e 
Contratação de Bens e Serviços desta FLEM, instituída pela Resolução N.º 007 de 20 de setembro de 
2016, do Conselho de Administração da FLEM e no que couber na Lei Complementar de n.º123/06. 
 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto desta Seleção a Contratação de empresa para a prestação de serviços de vigilância 
e segurança patrimonial sob demanda dividido em 02 (dois) lotes, garantindo a proteção do 
patrimônio público e a segurança de servidores e usuários nos anexos descritos. Serão 
disponibilizados vigilantes armados e desarmados, conforme o risco de cada local, com postos fixos e 
rondas motorizadas. As atividades serão realizadas em conformidade com a Lei nº 14.967/2024, por 
profissionais qualificados, atendendo locais como a sede CEASA, Paripe, Ogunjá compreendendo o 
Lote 1 e na Sede Administrativa da Fundação Luis Eduardo Magalhães/Salvador compreendendo o 
Lote 02, conforme as necessidades específicas de cada área, de acordo com as especificações e 
obrigações definidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.1 A licitação será POR LOTE, conforme AS ESPECIFICAÇÕES, constante no Termo de 
Referência. 

1.1.1 LOTE 01 – Compreende a sede CEASA, localizada no Km 5,5 da Rodovia Cia Aeroporto, 
Salvador-Ba, Mercado Paripe, localizada na Rua Afrânio Peixoto, s/n – Paripe, Salvador e 
Mercado de Ogunjá, localizado na Av. Graça Lessa, nº 888 – Vale do Ogunjá, SaLvador – Ba. 

1.1.2 LOTE -02 – Compreende a sede administrativa da FLEM, localizada na Avenida Visconde de 
Itaboray, n° 845, Empresarial Amaralina, Bairro - Amaralina, Salvador -BA. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Nenhum lote será adjudicado acima do preço máximo fixado (valor estimado) neste Termo de 
Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas condições 
e prazos previstos neste edital. 

1.4 O prazo de contratação será de 12 meses, podendo ser prorrogado mediante anuência das 
partes; 

1.5 A contratação da empresa vencedora obedecerá às condições constantes da minuta do Contrato 
de Prestação de Serviços, Anexos VII e VIII deste Edital; 
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1.6 A empresa vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO 

2.1 São pré-requisitos de participação exigidos das empresas interessadas: 

I) que tenham sido convidadas, ou não, pela FLEM; 

II) que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e em seus anexos, e que pertençam ao 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

III) que apresentem a Declaração de Pleno Conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital; 

IV) que não tenham sido declaradas inidôneas nem se encontrem submetidas a suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com a FLEM. 

V) que tenham cumprido integralmente contratos porventura anteriormente firmados com a FLEM, 
ou que, ainda vigendo, não se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações 
assumidas; 

2.2  Não serão admitidas como proponentes nesta seleção, pessoas físicas ou jurídicas reunidas em 
consórcio, sendo vedada também a participação de empresas cujos dirigentes participem, como 
sócios ou diretores, de outras empresas do mesmo ramo também concorrentes nesta seleção; 

2.3  Cada empresa apresentará uma só proposta, não sendo admitidas propostas alternativas. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO, DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os documentos referente ao Credenciamento, incluindo a Declaração de Pleno Conhecimento e 
Atendimento às Exigências de Habilitação, as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação 
deverão ser entregues na sede da FLEM, até a data e horário fixados no caput deste Edital, em 
envelopes distintos, sendo – Envelope “A” – Credenciamento, Envelope “B” – Proposta de Preços, 
Envelope “C” – Documentação de Habilitação, devidamente fechados, endereçados ao Presidente da 
Comissão, contendo o título do seu conteúdo, a indicação e o número do Edital, juntamente com a 
Razão Social da proponente de acordo com cada Lote escolhido para a participação do Licitante. 
 
OBS: Os Licitantes deverão identificar os envelopes conforme Lotes 01 ou 02: 
 

4 DO CREDENCIAMENTO – ENVELOPE “A”  

4.1 O Envelope "A" deverá conter a Documentação de Credenciamento. No presente processo de 
seleção somente poderá se manifestar, em nome da participante, a pessoa física por ela 
credenciada. 

4.2 As empresas participantes deverão se fazer representar no certame por prepostos devidamente 
credenciados perante o Presidente da Comissão Permanente de Seleção e Contratação, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

I) credenciamento de sócios: ato constitutivo da proponente, Contrato Social ou Estatuto, e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores; 

II) credenciamento de mandatários: procuração por instrumento público ou particular. No caso de 
procuração particular deverá ser comprovada a legitimidade do outorgante dos poderes. 

4.3 Cada proponente poderá credenciar apenas um representante e cada representante só poderá 
representar apenas uma proponente. 

4.4 A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada a parte dos envelopes de 
preço e de documentação de habilitação. 

4.5 As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar, também, 
declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, Anexo VI,  
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para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração deverá está 
assinada pelo representante legal da empresa e pelo seu contador. A falsidade das declarações 
prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº. 123 de 14 de setembro de 
2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato 
vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

5.1 O Envelope "B" deverá conter a Proposta de Preços, digitada ou datilografada apenas no 
anverso, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, de acordo com os requisitos, 
especificações e condições estipuladas neste Edital e em seus anexos, rubricada e assinada pelo 
proponente ou seu mandatário e atendendo às instruções constantes do Anexo I e as exigências e 
modelo do Anexo II, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas 
decimais – ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

5.2 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta este último. 

5.3 Para efeito de disputa desse certame, será analisado o VALOR GLOBAL da proposta. 

5.4 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em linguagem clara, contendo: 

I) Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo; 

II) Preço global para execução dos serviços, expresso em real (R$); 

III) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

IV) Data, identificação e assinatura do representante legal da proponente. 

5.5 A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, incluídas as despesas com salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, alimentação, administração, impostos, 
taxas e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento 
pela proponente de suas obrigações. 

5.6 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 

5.7 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificado, de imediato, o proponente que assim o fizer. 

5.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato. 

5.9 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 

6 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “C” 

6.1 O Envelope "C" deverá conter a Documentação de Habilitação que poderá ser apresentada 
através de cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Seleção e Contratação ou por sua equipe de apoio. 
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6.2 Para a habilitação, os proponentes deverão apresentar a seguinte documentação: 

I) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, ou Certidão 
Simplificada do Contrato Social, atualizada, emitida pela Junta Comercial da sede da 
proponente, comprovando que o ramo de atividade da proponente é pertinente ao objeto da 
seleção; 

II) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

III) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta seleção; 

IV) Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas: Federal, inclusive com a Dívida Ativa da 
União, Estadual e Municipal da sede da proponente; 

V) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro do 
prazo de validade; 

VI) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, expedida pelo TST – Tribunal Superior do 
Trabalho, dentro do prazo de validade; 

VII) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa saúde financeira da licitante; 

VIII) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 
da realização da licitação; 

IX) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da seleção, através da apresentação de pelo 
menos 01 atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, quanto à 
prestação de serviços idênticos ou similares aos que são objeto da presente seleção; 

X) Autorização de funcionamento para atuar como prestadora de serviços de vigilância no âmbito 
do Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, 
pela Portaria DPF/MJ nº 387/06 e pelas suas alterações e modificações posteriores; 

XI) Certificado de Segurança emitido pela Superintendência Regional do Departamento de Polícia 
Federal – DPF no Estado da Bahia, de acordo com a Portaria nº 387/06 do Ministério da Justiça 
e alterações e modificações posteriores; 

XII) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital;  

XIII) Identificação do representante da proponente que assinará o eventual Contrato, constando: 
nome, estado civil, profissão, cargo que ocupa na empresa, CPF, Identidade, telefone e e-mail 
de contato. 

6.3 As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar, além do 
descrito acima, declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº.123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração 
deverá está assinada pelo representante legal da empresa e pelo seu contador. A falsidade das 
declarações prestadas, objetivando os benefícios da referida Lei Complementar Federal, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o 
devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 
durante o trâmite da licitação. 
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7 DO PROCEDIMENTO 

7.1 A seleção será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos. 

I) Recebimento, pela comissão permanente de seleção e contratação, dos envelopes “A”, “B” e “C”, 
contendo os Documentos de Credenciamento, a Declaração de Pleno Conhecimento e 
Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme o modelo constante do Anexo III deste Edital; 
as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação das propostas recebidas, Envelopes 
“A”, “B” e “C”, até a data e hora limites estabelecidas no caput desse edital. Propostas por ventura 
recebidas após a data/hora limites serão desconsideradas; 

II) Abertura dos Envelopes de Credenciamento, que deverá conter a Declaração de Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, e análise da documentação nele 
contida, pela Comissão. A constatação de ausência de documentos exigidos, ilegibilidade ou 
desconformidade dos mesmos com o exigido pelo Edital, implica no não credenciamento do 
representante e na exclusão do licitante do certame; 

III) Abertura dos Envelopes de Preços e verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos deste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 

IV)  Classificação das propostas por ordem de MENOR PREÇO GLOBAL; 

V)  Abertura do envelope contendo a Documentação de Habilitação do proponente melhor 
classificado e análise da documentação nele contida, pela Comissão. A constatação de ausência 
de documentos exigidos, ilegibilidade ou desconformidade dos mesmos com o exigido pelo Edital, 
implica em imediata inabilitação; 

Se a documentação de habilitação do proponente melhor classificado não atender às exigências 
do Edital, o licitante será inabilitado e a Comissão examinará a documentação dos demais 
proponentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências editalícias; 

V) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem 
com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da FLEM, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

V.1) A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do direito 
à contratação, sendo facultado à FLEM convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação 
de empate o exercício do direito de preferência. 

VI) Suspensão da sessão, caso algum licitante deseje realizar a conferência das documentações 
apresentadas, as quais serão digitalizadas e disponibilizadas no site da Flem em até 3h úteis após 
o término da sessão, com reabertura da sessão em 24h úteis, após o término da sessão; 

VII) Aprovação do resultado da seleção e adjudicação do objeto ao vencedor. 

7.2 Será declarada vencedora a proposta que o julgamento indicar como sendo a melhor, levando-se 
em consideração o conceito de custo/benefício proporcionado no menor custo global para a FLEM. 

7.3 O resultado da seleção será encaminhado para homologação da Presidência da FLEM através do 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO. 

7.4 Todas as folhas das propostas de preços e da documentação de habilitação serão devidamente 
numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão e pelos participantes presentes. 

7.5 No presente processo de seleção somente poderá se manifestar, em nome do licitante, a pessoa 
por ele credenciada. Entende-se como credenciada a pessoa indicada em procuração, condição esta 
que deverá ser documentalmente comprovada perante a Comissão Permanente de Seleção e 
Contratação. 
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7.6 Da sessão inicial, bem como das subsequentes, se houver, serão lavradas atas circunstanciadas, 
nas quais serão consignadas eventuais impugnações ou ressalvas apresentadas pelos proponentes. 
Essas atas serão assinadas pelos membros presentes da Comissão e pelos proponentes. 

7.7 Após a entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços, 
pelos proponentes à Comissão, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

8 DOS RECURSOS 

8.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer participante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Presidente da Comissão, através do registro da 
síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 
decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da seleção ao 
participante vencedor. 

8.2 Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

8.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à Presidência da FLEM serão realizados 
pelo Presidente da Comissão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.4 O Presidente da Flem terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir o recurso. 

8.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1 Não havendo recurso, o Presidente da Comissão adjudicará o objeto da seleção ao proponente 
vencedor, para posterior homologação do resultado pelo Presidente da FLEM. 

9.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Presidente da FLEM adjudicará o objeto licitado ao participante vencedor e 
homologará o resultado do certame, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato no 
prazo estabelecido neste Edital. 

9.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta seleção não implicarão direito à contratação. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

A empresa vencedora, que vier a ser contratada, obrigar-se-á, a: 

10.1 Apresentar, antes do início da execução do contrato, correspondência, em papel timbradoe 

assinada por seu representante legal, contendo: 

a) a relação dos empregados terceirizados que serão vinculados à prestação dos serviços, 

devidamente identificados com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral 

(RG) e no Cadastro de Pessoa Física (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), número de Inscrição no Programa de Integração Social (PIS), dados bancários 

(banco, agência e conta corrente), função a ser exercida, situação funcional, remuneração, 

benefícios, horário e jornada de trabalho; 

b) os dados da conta corrente da CONTRATADA; 

c) a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

10.2 Apresentar cópia dos contratos de trabalho e dos registros na CTPS da admissão dos 
empregados vinculados à prestação dos serviços; 

10.3 Apresentar cópia dos atestados de saúde ocupacional dos empregados que prestarão os 

serviços; 

10.4 Encaminhar, quando da substituição temporária de empregado, carta de apresentação do 

novo empregado, em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal, indicando o 

empregado que está sendo substituído, o prazo respectivo e o substituto, devidamente identificado 
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com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), função a ser 

exercida, situação funcional, remuneração, benefícios, horário e jornada de trabalho, juntamente com 

cópia do registro na CTPS e do contrato de trabalho específico. 

10.5 Designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável 

pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando a prestação 

contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um 

que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

10.6 Instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de 

boa conduta e capazes de realizar os serviços contratados; 

10.7 Responder pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados e 

efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, 

sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e 

qualquer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à 

execução do contrato; 

10.8 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local 

onde serão executados os serviços; 

10.9 Realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, assim como 

arcar com todas as despesas de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida contra o risco de 

acidentes de trabalho e outras obrigações legais ou derivadas de dissídios, convenções ou acordos 

coletivos; 

10.10 Executar os serviços de acordo com as especificações e normas exigidas, utilizando 

equipamentos e materiais apropriados; 

10.11 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos 

para execução completa e eficiente dos serviços; 

10.12 Pagar os salários em conta salário, e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários devidos 

pela sua condição de única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços 

contratados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe 

defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

10.13 Observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária, 

10.14 Comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, bem como 

o pagamento de salários, recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e 

PIS), sob pena de, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, inclusive da folha de 

pagamento, ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação; 

10.15 Fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas, bem como todo e qualquer material 

necessário ao bom desempenho do serviço ou fornecimentos exigidos no instrumento convocatório, 

visando à perfeita execução do contrato; 

10.16 Apresentar cópia autenticada da quitação da rescisão contratual dos empregadosdemitidos, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, recolhendo de imediato a identificação (crachá) dos 

mesmos; 

10.17 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às 

observações e exigências que lhe forem indicadas pelo CONTRATANTE, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus adicionais; 
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10.18 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

10.19 Reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo 

determinado pelo CONTRATANTE, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso 

nos serviços objeto deste contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento; 

10.20 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado 

aoCONTRATANTE e/ou a terceiros, por dolo ou culpa, erros, imperícia própria ou de auxiliaresque 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o CONTRATANTE pelos danos decorrentes 

de paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 

10.21 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.22 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços; 

10.23 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar a legislação federal, estadual e municipal, relativa aos serviços prestados; 

10.24 Promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios 

necessários à execução dos serviços objeto do contrato; 

10.25 Manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos 

comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios, 

contratos sociais e alterações; 

10.26 Dar início à execução dos serviços, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo; 

10.27 Solicitar à Receita Federal do Brasil a exclusão do Simples Nacional no prazo previsto 

no art. 30, § 1º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, na hipótese das empresas optantes que 

incorram na vedação do art. 17, XII da Lei Complementar nº 123/2006, apresentando cópia do pedido 

de exclusão com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura 

da prestação dos serviços. 

10.28 Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 

visando à perfeita execução deste contrato; 

10.29 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

10.30 Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

10.31 Executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do 

contrato; 

10.32 Prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação; 

10.33 Para fins de comprovação das condições de habilitação e qualificação previstas na licitação, a 

CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, os documentos abaixo listados, facultada a 

substituição pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC ou Certificado de Registro Simplificado – 

CRS, relativamente aos documentos válidos constantes do sistema de registro: 

10.33.1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

10.33.2 Certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou sede da 

contratada; 

10.33.3 Certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicílio ou sede da 

contratada; 
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10.33.4 Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

10.33.5 Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF); 

10.33.6 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

10.33.7 Comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 13º salário, de vale- 

transporte e de vale alimentação; 

10.33.8 Comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social previdenciária (INSS); 

10.34 Para fins de comprovação do cumprimento das obrigações contratuais relativas à 

regularidade trabalhista, previdenciária e social, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, 

os seguintes documentos: 

10.34.1 Para fins de pagamento da remuneração mensal: folha de pagamento e comprovante 

de transferência bancária, caso o valor da transferência bancária seja exatamente igual ao previsto 

em folha de pagamento, e, na hipótese de divergência de valores, cópia do contracheque 

devidamente datado que comprove que o valor depositado corresponde às parcelas mensais devidas 

ao empregado; 

10.34.2 Para fins de pagamento de transporte e alimentação: planilha contendo a 

identificação do empregado e do mês de referência, com descritivo do quantitativo e valor do benefício 

concedido, devidamente datado e [prova de recebimento pelo empregado], ou comprovante de 

pagamento de créditos a instituições específicas de concessão de tais benefícios, com identificação 

do valor creditado e o beneficiário; 

10.34.3 Para fins de pagamento dos planos de saúde e odontológico: planilhas, elaboradas 

pelos prestadores dos respectivos planos, contendo a identificação do beneficiário, com descritivo do 

valor e do mês de referência, acompanhadas do demonstrativo de pagamento de créditos a 

instituições específicas de concessão de tais benefícios; 

10.34.4 Para fins de recolhimento de INSS e FGTS: relatório de Guia de Recolhimento do 

FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP e respectivas Guias de Pagamento. 

10.35 Deverá a CONTRATADA atender, ainda, às seguintes obrigações específicas: 

10.35.1 Comprovar a formação técnica específica dos seus empregados, através de 

Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por instituições devidamente habilitadase 

reconhecidas; 

10.35.2 Dar início à execução dos serviços nos postos respectivos, informando, em tempo 

hábil, qualquer motivo impeditivo; 

10.35.3 Fornecer uniformes e seus complementos, de acordo com o clima da região onde 

serão desempenhados os serviços, e em conformidade com o disposto em norma coletiva; 

10.35.4 Apresentar ao contratante a relação e cópias autenticadas dos registros e portes das 

armas que serão utilizadas nos Postos de vigilância armada; 

10.35.5 Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios aos vigilantes, instruindo-os 

para que o armamento somente seja utilizado em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na 

salvaguarda do patrimônio, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual 

problema; 

10.35.6 Oferecer munição que proceda de fabricante autorizado, não sendo permitido em hipótese 

alguma o uso de munições recarregadas; 

10.35.7 Prover o quantitativo de profissionais necessário a garantir a operação dos Postos, nos 

regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

10.35.8 Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais de todos os profissionais escalados 

para atuar nas instalações do contratante, renovando-as anualmente, ou a qualquer tempo, quando 

solicitado; 

10.35.9 Efetuar a substituição dos vigilantes, imediatamente, em eventual ausência, vedada a 

prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

10.35.10 Impedir que o profissional que cometa falta disciplinar seja mantido ou retorne às 

instalações do CONTRATANTE; 

10.35.11 Atender de imediato às solicitações, devidamente motivadas, quanto a substituições de 

vigilantes considerados inadequados para a prestação dos serviços, em função de conduta irregular 
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ou de inobservância à disciplina; 

10.35.12 Instruir os seus profissionais no que concerne ao cumprimento das normas de segurança 

e de medicina do trabalho; 

10.35.13 Manter frequentemente os programas de treinamento exigidos por lei; 

10.35.14 Instruir os vigilantes para que não se afastem de seus afazeres, principalmente para 

atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros; 

10.35.15 Arcar com os ônus decorrentes do uso indevido dos bens do CONTRATANTE, ou 

por danos causados por seus empregados, inclusive os que atingirem terceiros; 

10.35.16 Manter os veículos utilizados nos postos de ronda em perfeitas condições de 

funcionamento, realizando as manutenções preventivas e corretivas necessária. 

11 DO PREÇO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1 O pagamento pela execução dos serviços objeto deste Contrato será efetuado através de crédito 
em conta corrente bancária da CONTRATADA em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação de 
Nota Fiscal e atesto de preposto da FLEM. 

11.2 Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para a execução do 
serviço objeto desta seleção, de acordo com o que contém o Edital, incluídas os custos com material 
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

11.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 

11.4 Os preços são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do Contrato. 

12 DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES 

12.1 As disposições deste Edital e a proposta vencedora serão partes integrantes do contrato a ser 
firmado com a empresa vencedora. 

12.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 02 (dois) dias a 
partir da data de convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no inciso I do art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela FLEM. 

12.3 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação. 

12.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado à FLEM examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo participante, das condições de habilitação, 
procedendo à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

12.5 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 

12.6 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.8 A realização desta seleção não obriga a FLEM a efetivar a contratação de seu objeto, podendo a 
seleção ser revogada, anulada, cancelada ou transferida a qualquer tempo, bem como ter os seus 
itens reduzidos ou aumentados a seu exclusivo critério. 

12.9 A fiscalização e o acompanhamento dos serviços ficarão a cargo da Diretoria Administrativa e 
Financeira da FLEM, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da proponente na forma das 
disposições insculpidas no Regulamento aplicável à espécie. 

12.10 Os serviços objeto deste Edital serão aceitos como definitivos, após a comprovação do 
adimplemento pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações contratuais. 
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13 DAS PENALIDADES 

13.1 Caso a proponente vencedora se recuse a assinar o contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data em que receber a notificação serão chamadas sucessivamente por ordem de 
classificação as demais concorrentes, sujeitando-se a faltosa às penalidades legais cabíveis. 

13.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na sua execução, sujeitará o 
Contratado a multa de mora, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação da FLEM, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

13.3 A multa a que se refere este item não impede que a FLEM rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores da FLEM. 

13.4 A FLEM se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

13.5 A FLEM também se reserva o direito de rescindir unilateralmente o contrato, bem como aplicar 
as demais sanções previstas em sua Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores, quando 
comprovada a falta de qualidade nos serviços fornecidos pela CONTRATADA. 

13.6 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

13.7 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a FLEM e a reincidência na prática do ato. 

14 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros destinados ao pagamento pela execução dos serviços objeto deste Edital 
serão oriundos de Recursos Próprios da FLEM ou de Contratos ou Convênios por ela firmados com 
Entidades Públicas ou Privadas. 

15 DA IMPUGNAÇÃO 

Qualquer cidadão ou participante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do certame, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública, cabendo ao Presidente da Comissão decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 As proponentes, antes da elaboração das respectivas propostas deverão verificar todos os 
elementos técnicos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão, até o 2° (segundo) dia útil antes 
da sessão inaugural, as dúvidas e/ou omissões porventura observadas. 

16.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Presidente 
da Comissão Permanente de Seleção e Contratação, se necessário, modificar este edital, hipótese 
em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.3 Até a assinatura do Contrato, poderá a FLEM desclassificar proponentes, sem que tal fato gere, 
para os mesmos, direito à indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções, se tiver 
ciência de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da seleção que revele sua 
inidoneidade ou falta de capacidade técnica. 

16.4 O Presidente da Comissão poderá, em qualquer fase da seleção, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como 
promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de seleção, 
desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
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16.5 O Presidente da Comissão, no interesse da FLEM, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores da FLEM. 

16.6 A FLEM não reembolsará as despesas incorridas pelos proponentes na elaboração das 
propostas, inclusive os das amostras. 

16.7 Quaisquer esclarecimentos a respeito desta Seleção serão prestados pelo Presidente da 
Comissão, nos dias úteis e no horário normal de expediente, através do e-mail: licitacao@flem.org.br. 

16.8 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de Salvador, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Salvador, 10 de março de 2025 
 

 
Marilda A. Santana dos Santos  

Comissão Permanente de Seleção e Contratação 
 

 

mailto:licitacao@flem.org.br
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SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

 

 

 

 

T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  
 

 

 

 

 

 

 

Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de 

vigilância patrimonial armada e desarmada, diurna e noturna, a serem executados para a 

Fundação Luís Eduardo Magalhães, bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados 

pela FLEM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Salvador – BA, 

26 de dezembro de 2024 
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1. Objeto 

 

Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de 

vigilância patrimonial armada e desarmada, diurna e noturna, a serem executados para a 

Fundação Luís Eduardo Magalhães, bem como em outros imóveis que venham a ser 

ocupados pela FLEM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento 

 

1.1 Lote 1 – Destinado a Ceasa e Mercados 

 

 

POSTOS DE TRABALHO DESCRIÇÃO CEASA MERCADO PARIPE MERCADO OGUNJÁ TOTAL 

Posto de Vigilância 
Armado (PVA) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

 4  4  

Diurno (Com 
Intrajornada) 

16  2 18 

Noturno 
(Com 

Intrajornada) 
20 2 2 24 

Posto de Vigilância 
Desarmado (PVD) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

 2  2 

Noturno 
(Com 

Intrajornada) 
1 2  3 

Posto de Ronda 
Motorizado Armado 

(PRM) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

2   2 

Noturno 
(Com 

Intrajornada) 
2   2 

Posto de Fiscalização 
de Pessoal Armado 

(PFP) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

1   1 

Noturno 
(Com 

Intrajornada) 
1   1 

Total de Postos 43 10 4 57 

 

 

 

1.2 Lote 2 – Destinado a Sede Administrativa 

 

POSTOS DE TRABALHO DESCRIÇÃO SEDE ADMINISTRATIVA 

Posto de Vigilância Armado (PVA) Diurno (Com Intrajornada) 2 

 Noturno (Com 
Intrajornada) 

2 

Total de Postos 4 
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1.3 Local e Postos de Trabalho 

 

A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais indicados abaixo, com os 

quantitativos estimados na tabela. Ressalta-se que o número de profissionais e os postos 

poderão ser remanejados conforme determinação da CONTRATANTE. 

 

Lote  SEQ. UNIDADE MUNICÍPIO ENDEREÇO POSTOS DE 
TRABALHO 

Lote 
1 

1 CEASA Salvador Km 5,5 da 
Rodovia Cia 
Aeroporto 

43 

2 PARIPE Salvador Rua Afrânio 
Peixoto, s/n – 

Paripe. 

10 

3 OGUNJÁ Salvador Av. Graça Lessa, 
nº 888 – 

Vale do Ogunjá 

4 

Lote 
2 

4 
Sede 

Administrativa 
Salvador 

Av. Visconde de 
Itaborahy, n°845, 

Empresarial 
Amaralina, 
Amaralina, 

Salvador-BA 

4 

 

 

2. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DE EDIFÍCIOS 
PÚBLICOS 

a) Projeto básico - As especificações dos serviços de vigilância e segurança 

patrimonial de edifícios públicos e demais informações, encontram-se 

regulamentadas pelo Decreto nº 12.366/2010 e definidas na Instrução nº 

011/2011, de 01 de julho de 2011, como se estivessem aqui literalmente 

transcritas, para os fins e efeitos legais. 

b) Objetivo: 

I) Os serviços de vigilância e segurança patrimonial visam elidir a prática de atos 

danosos ao patrimônio público, bem como proporcionar segurança aos 

usuários do serviço público e servidores, em consonância com as diretrizes 

estabelecidas conforme instruções citadas na alínea “a”; 

II) O serviço de vigilância e segurança patrimonial presencial caracteriza-se pela 

presença ostensiva de vigilantes, devidamente fardados, armados ou não, em 

locais de maior exposição ao risco de ocorrências de furto, roubo e outros 

eventos; 

III) Os serviços devem ser executados por profissionais que possuam qualificação 

técnica compatível com as atividades que lhes forem incumbidas, atuando sob 

inteira responsabilidade da contratada, que deve orientá-los quanto às suas 

obrigações e afazeres, atendidos, durante todo o prazo de vigência do 

contrato, os requisitos da Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024 e 

alterações. 
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2.1 ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 

      A contratada deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, os seguintes 

acessórios e  equipamentos: 

2.1.1 Rádios de comunicação para 100% do efetivo, abrangendo as unidades com 

mais de 02 (dois) postos de vigilância; 

2.1.2 Lanternas para os postos de vigilância cujas jornadas de trabalho aconteçam 

no horário    compreendido entre as 18:00 e as 05:00 horas do dia seguinte, uma 

por posto de serviço; 

2.1.3 Capas para proteção contra a chuva para todos os postos de vigilância que 

transmitem em áreas externas; 

2.1.4 Coletes à prova de balas, armas, munições e coldre (com proteção total da 

arma) para todos os postos de vigilância armados; 

2.1.5 Uniforme padronizado para todos os prepostos da vigilância, evitando-se 

equipamentos ou aprestos sem padronização; 

2.1.6 Bastões eletrônicos e botons de ronda nas unidades definidas pela 

contratante, em quantidade suficiente para abranger toda a área de prestação 

do serviço; 

2.1.7 Bastões ou tonfas para todos os postos de vigilância desarmados; 

2.1.8 Livro de ocorrências em cada unidade, para registro das ocorrências e 

irregularidades  identificadas em todos os postos de vigilância contratados; 

2.1.9 Veículos a serem empregados em supervisão motorizada. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades dos serviços de 

vigilância armada diurna e noturna, garantindo assim a segurança e integridade física 

dos colaboradores da Fundação e de outras pessoas envolvidas em atividades dentro de 

seus anexos bem como de todo o acervo patrimonial da instituição contra a ação de 

terceiros, para evitar a sua depredação, violação, evasão e apropriação indébita. 

Destarte, cumpre destacar que a prestação do serviço é de natureza continuada, cuja 

regularidade é de fundamental importância para a eficiência da prestação sistêmica desta 

Fundação.  

Ademais, o serviço de vigilância e segurança patrimonial presencial caracteriza-se pela 

presença ostensiva de vigilantes, devidamente fardados, armados, em locais de maior 

exposição ao risco de ocorrências de furto, roubo e outros eventos, na busca incessante 

da preservação do patrimônio da Fundação Luís Eduardo Magalhães. 

 

4. VISTORIA TÉCNICA 
 

Para fins de obtenção do Atestado de Visita Técnica a ser emitido pelo Núcleo de 

Gestão Administrativa – NGA da Fundação Luís Eduardo Magalhães - FLEM, os 

licitantes deverão obrigatoriamente vistoriar as sedes, onde serão executados os 

serviços, comprovando que tomou conhecimento das condições para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação, posto que não serão aceitas 

alegações posteriores quanto ao desconhecimento da situação existente. 
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Os interessados deverão entrar em contato com o Núcleo de Gestão 

Administrativa – NGA da Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM, pelo 

telefone 71-3103-7535, para agendamento das visitas. As visitas poderão ser 

realizadas até 02 (dois) dias úteis anterior a realização da licitação. 

As visitas que não tenham sido previamente agendadas estarão condicionadas a 

disponibilidade do servidor responsável pelo acompanhamento dos serviços. 

As visitas deverão ser realizadas por representante devidamente credenciado pela 
empresa. 

O Atestado de Visita Técnica deverá ser apresentado obrigatoriamente pelos 

licitantes que apresentarem Proposta de Preços. 

 

5. MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS  

As máquinas, equipamentos e utensílios a serem utilizados na execução dos serviços 

serão fornecidos pela CONTRADA, que ficará responsável pelo correto uso dos mesmos, 

bem como sua respectiva manutenção. 

6. HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Posto de Vigilância adotará as seguintes escalas de trabalho: 

a) 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo e feriados, em turnos de 12 x 36h; (das 

07 h às 19 h) 

b) 12 horas nortunas, de segunda-feira a domingo e feriados, em turnos de 12 x 36h; 

(das 19 h às 07 h) 

 

7. PRAZO DO CONTRATO 
 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 meses, 

admitindo-se a sua prorrogação. 

 

8. OBSERVAÇÕES GERAIS 
 

8.1 Da Disposição de Provisões e Encargos Trabalhistas: Deverão ser respeitadas 

no que couber, a Lei nº 12.949 de 14 de fevereiro de 2014, ora regulamentada 

pelo Decreto nº 15.219 de 30 de Junho de 2014, tendo em vista que o objeto a 

ser contratado (vigilância e segurança patrimonial) possui natureza contínua. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas 

decorrentes de lei, a CONTRATADA obriga-se a: 

9.1 Apresentar, antes do início da execução do contrato, correspondência, em papel 

timbrado e assinada por seu representante legal, contendo: 

a) a relação dos empregados terceirizados que serão vinculados à prestação dos 

serviços, devidamente identificados com o nome completo, data de nascimento, 

inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Física (CPF), número 

e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), número de 

Inscrição no Programa de Integração Social (PIS), dados bancários (banco, 
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agência e conta corrente), função a ser exercida, situação funcional, 

remuneração, benefícios, horário e jornada de trabalho; 

b) os dados da conta corrente da CONTRATADA; 

c) a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

9.2 Apresentar cópia dos contratos de trabalho e dos registros na CTPS da admissão 

dos empregados vinculados à prestação dos serviços; 

9.3 Apresentar cópia dos atestados de saúde ocupacional dos empregados que 

prestarão os serviços; 

9.4 Encaminhar, quando da substituição temporária de empregado, carta de 

apresentação do novo empregado, em papel timbrado da empresa e assinado pelo 

representante legal, indicando o empregado que está sendo substituído, o prazo 

respectivo e o substituto, devidamente identificado com o nome completo, data de 

nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), função 

a ser exercida, situação funcional, remuneração, benefícios, horário e jornada de 

trabalho, juntamente com cópia do registro na CTPS e do contrato de trabalho 

específico; 

9.5 Designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente 

responsável pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de 

emergência, visando a prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, 

dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo 

bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

9.6 Instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas 

portadoras de boa conduta e capazes de realizar os serviços contratados; 

9.7 Responder pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus 

empregados e efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do 

serviço, por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, 

bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, 

substituição ou inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à 

execução do contrato; 

9.8 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança 

do trabalho, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as 

regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

9.9 Realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, 

assim como arcar com todas as despesas de transporte, alimentação, inclusive 

seguro de vida contra o risco de acidentes de trabalho e outras obrigações legais 

ou derivadas de dissídios, convenções ou acordos coletivos; 

9.10 Executar os serviços de acordo com as especificações e normas exigidas, 

utilizando equipamentos e materiais apropriados; 

9.11 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente dos serviços; 

9.12 Pagar os salários em conta salário, e encargos sociais, trabalhistas e 
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previdenciários devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução dos serviços contratados, inclusive indenizações 

decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a 

existência do contrato para se eximir destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

9.13 Observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária, 

9.14 Comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, 

bem como o pagamento de salários, recolhimento das Contribuições Sociais e 

Previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de recusa ou falta de 

exibição dos mesmos, inclusive da folha de pagamento, ser sustado o pagamento 

de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação; 

9.15 Fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas, bem como todo e 

qualquer material necessário ao bom desempenho do serviço ou fornecimentos 

exigidos no instrumento convocatório, visando à perfeita execução do contrato; 

9.16 Apresentar cópia autenticada da quitação da rescisão contratual dos empregados 

demitidos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, recolhendo de imediato a 

identificação (crachá) dos mesmos; 

9.17 Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem indicadas pelo 

CONTRATANTE, providenciando sua imediata correção, sem ônus adicionais; 

9.18 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços; 

9.19 Reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do 

prazo determinado pelo CONTRATANTE, os equipamentos e utensílios 

eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando-os 

em perfeita condição de funcionamento; 

9.20 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, por dolo ou culpa, erros, imperícia própria ou de 

auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 

CONTRATANTE pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 

serviços contratados; 

9.21 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.22 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços; 

9.23 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 

presente contrato, bem como observar e respeitar a legislação federal, estadual e 

municipal, relativa aos serviços prestados; 

9.24 Promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e 

utensílios necessários à execução dos serviços objeto do contrato; 

9.25 Manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos 

comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, 

endereço dos sócios, contratos sociais e alterações; 
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9.26 Dar início à execução dos serviços, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo; 

9.27 Solicitar à Receita Federal do Brasil a exclusão do Simples Nacional no prazo 

previsto no art. 30, § 1º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, na hipótese das 

empresas optantes que incorram na vedação do art. 17, XII da Lei Complementar 

nº 123/2006, apresentando cópia do pedido de exclusão com comprovante de 

recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos 

serviços. 

9.28 Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se 

obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 

9.29 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

9.30 Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

9.31 Executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da 

vigência do contrato; 

9.32 Prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação; 

9.33 Para fins de comprovação das condições de habilitação e qualificação previstas na 

licitação, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, os documentos abaixo 

listados, facultada a substituição pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC ou 

Certificado de Registro Simplificado – CRS, relativamente aos documentos válidos 

constantes do sistema de registro: 

a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou sede 

da contratada; 

c) Certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicílio ou sede 

da contratada; 

d) Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de 

terceiros; 

e) Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS/CRF); 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

g) Comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 13º salário, de 

vale- transporte e de vale alimentação; 

h) Comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social previdenciária 
(INSS); 

9.34 Para fins de comprovação do cumprimento das obrigações contratuais relativas à 

regularidade trabalhista, previdenciária e social, a CONTRATADA deverá 

apresentar, mensalmente, os seguintes documentos: 

a) Para fins de pagamento da remuneração mensal: folha de pagamento e 

comprovante de transferência bancária, caso o valor da transferência bancária 

seja exatamente igual ao previsto em folha de pagamento, e, na hipótese de 

divergência de valores, cópia do contracheque devidamente datado que 

comprove que o valor depositado corresponde às parcelas mensais devidas ao 

empregado; 

b) Para fins de pagamento de transporte e alimentação: planilha contendo a 
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identificação do empregado e do mês de referência, com descritivo do 

quantitativo e valor do benefício concedido, devidamente datado e [prova de 

recebimento pelo empregado], ou comprovante de pagamento de créditos a 

instituições específicas de concessão de tais benefícios, com identificação do 

valor creditado e o beneficiário; 

c) Para fins de pagamento dos planos de saúde e odontológico: planilhas, 

elaboradas pelos prestadores dos respectivos planos, contendo a identificação 

do beneficiário, com descritivo do valor e do mês de referência, acompanhadas 

do demonstrativo de pagamento de créditos a instituições específicas de 

concessão de tais benefícios; 

d) Para fins de recolhimento de INSS e FGTS: relatório de Guia de Recolhimento 

do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP e respectivas Guias de 

Pagamento. 

9.35 Deverá a CONTRATADA atender, ainda, às seguintes obrigações específicas: 

a) Comprovar a formação técnica específica dos seus empregados, através de 

Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por instituições 

devidamente habilitadas e reconhecidas; 

b) Dar início à execução dos serviços nos postos respectivos, informando, em 

tempo hábil, qualquer motivo impeditivo; 

c) Fornecer uniformes e seus complementos, de acordo com o clima da região 

onde serão desempenhados os serviços, e em conformidade com o disposto em 

norma coletiva; 

d) Apresentar ao contratante a relação e cópias autenticadas dos registros e portes 

das armas que serão utilizadas nos Postos de vigilância armada; 

e) Fornecer as armas, munição e respectivos acessórios aos vigilantes, instruindo-

os para que o armamento somente seja utilizado em legítima defesa, própria ou 

de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio, após esgotados todos os outros 

meios para a solução de eventual problema; 

f) Oferecer munição que proceda de fabricante autorizado, não sendo permitido 

em hipótese alguma o uso de munições recarregadas; 

g) Prover o quantitativo de profissionais necessário a garantir a operação dos 

Postos, nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação 

trabalhista vigente; 

h) Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais de todos os 

profissionais escalados para atuar nas instalações do contratante, renovando-as 

anualmente, ou a qualquer tempo, quando solicitado; 

i) Efetuar a substituição dos vigilantes, imediatamente, em eventual ausência, 

vedada a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

j) Impedir que o profissional que cometa falta disciplinar seja mantido ou retorne 

às instalações do CONTRATANTE; 

k) Atender de imediato às solicitações, devidamente motivadas, quanto a 

substituições de vigilantes considerados inadequados para a prestação dos 

serviços, em função de conduta irregular ou de inobservância à disciplina; 

l) Instruir os seus profissionais no que concerne ao cumprimento das normas de 

segurança e de medicina do trabalho; 

m) Manter frequentemente os programas de treinamento exigidos por lei; 

n) Instruir os vigilantes para que não se afastem de seus afazeres, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
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terceiros; 

o) Arcar com os ônus decorrentes do uso indevido dos bens do 

CONTRATANTE, ou por danos causados por seus empregados, inclusive os 

que atingirem terceiros; 

p) Manter os veículos utilizados nos postos de ronda em perfeitas condições 

de funcionamento, realizando as manutenções preventivas e corretivas 

necessária 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Definir o Gestor e os Fiscais   

10.2 Responsabilizar-se pela observâncias Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e 

demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato 

10.3  Receber o objeto de acordo com as disposições deste Termo de Referência. 

10.4 Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer incorreção apresentada 

no serviço prestado.  

10.5  Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.6 Verificar periodicamente a manutenção de todas as condições de habilitação 

exigidas no edital da licitação  

10.7 Garantir que todos os prazos não especificados neste termo de referência sejam 

pactuados entre o Preposto da Contratada e o Gestor do Contrato.  

10.8  Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente 

credenciados, às dependências das unidades do CONTRATANTE, aos dados e 

demais informações necessárias ao desempenho das atividades previstas neste 

Termo de Referência e demais anexos, ressalvados os casos de matéria sigilosa. 

10.9 Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, necessários ao desempenho das atividades, previstas no Termo 

de Referência e demais anexos. 

10.10  Efetuar o adequado pagamento à CONTRATADA nas condições definidas 

neste Termo de Referência. 

10.11 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por meio de servidores 

designados. 

10.12 Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do Contrato. 

 

11. DOCUMENTAÇÃO E OBRIGAÇÕES DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

Deverão ser apresentadas as documentações abaixo: 

 

• Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (da empresa podendo ser um geral); 

• Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (da empresa 

podendo ser um geral); 

• Relação de funcionários que irão executar os serviços; 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO – dos funcionários que irão executar os 
serviços; 

• Ficha de Registro de Entrega de EPI dos funcionários que irão executar os serviços; 

• Pagamento do Adicional de Periculosidade de 30%, para todos os colaboradores 

que se enquadram no Anexo 3, itens 1,2 e 3 da NR-15, conforme ultima 

atualização realizada pela portaria SEPRT 1.357 de 2019. 
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O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador a 

percepção de  adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o salário, sem os 

acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participação nos lucros da 

empresa. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento pela execução dos serviços, objeto deste Edital, será realizado mediante 

crédito em conta corrente bancária da CONTRATADA, em valor proporcional aos 

serviços prestados, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura, devidamente acompanhada do aceite do 

preposto da Fundação Luís Eduardo Magalhães. A apresentação da documentação 

deve ocorrer com, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis de antecedência em relação ao 

vencimento. 

 

13. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 

constantes do referido termo, expressando os valores em moeda nacional – reais e 

centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas 

propostas alternativas. 

 

14. GESTOR E FISCAL 
 

Os serviços de vigilância patrimonial armada nos endereços indicados acima serão 
gerenciados e fiscalizados por representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da 
CONTRATADA, a qualquer tempo, esclarecimentos, demonstrações e documentos que 
comprovem a regularidade do contrato. 

 
 
 
Gestor: Jefferson Miranda de Oliveira 
Fiscal: Fabiola Cleber Floquet Santos e Danillo Nunes Oliveira 

 

Salvador, 26 de dezembro de 2024 

 

Jefferson Miranda de Oliveira 

Núcleo de Gestão Administrativo 
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MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

ATESTO para os devidos fins, que o Sr(ª) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, profissional 

devidamente qualificado, mediante apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) de cargo ou função da Empresa 

LicitanteXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e do 

CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, visitou e vistoriou as áreas e os locais de 

intervenção, onde serão executados os serviços, objeto de vigilância e segurança 

patrimonial. 

 /20 , juntamente com representante da Fundação Luís Eduardo Magalhães, lotado no 

Núcleo de Gestão Administrativa, tendo tomado conhecimento de todas as informações, 

peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações contratuais referentes a 

execução do objeto desta licitação. 

 

Local e data, 

 

 

(nome e nº da identidade do proponente licitante (responsável legal) 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

(nome e nº da identidade do representante da FLEM) 
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ANEXO II 

FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO - LOTE 1 

 

Referente à (ao):  

Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM 

CNPJ: 03.037.070/0001/02 

 

(LOGO) 

Data: (data da proposta)  

 

Proposta Comercial – Lote 1 
 

 

OBJETO 

O contrato abrange a prestação de serviços de vigilância e 

segurança patrimonial sob demanda, garantindo a proteção do 

patrimônio público e a segurança de servidores e usuários nos 

anexos descritos. Serão disponibilizados vigilantes armados e 

desarmados, conforme o risco de cada local, com postos fixos 

e rondas motorizadas. As atividades serão realizadas em 

conformidade com a Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024, 

por profissionais qualificados, atendendo locais como Sede 

administrativa, CEASA, Paripe, Ogunjá, em Salvador, 

conforme as necessidades específicas de cada área. 

 
LOCALIZAÇÃO POSTO DE TRABALHO DESCRIÇÃO Nº DE POSTOS PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

CEASA 

Posto de Vigilância 

Armado (PVA) 

Diurno (Com 

Intrajornada) 
16   

Noturno (Com 
Intrajornada) 

20   

Posto de Vigilância 

Desarmado (PVD) 

Noturno (Com 

Intrajornada) 
1   

Posto de Ronda 

Motorizado Armado 

(PRM) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

2   

Noturno (Com 

Intrajornada) 
2   

Posto de Fiscalização de 

Pessoal Armado (PFP) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

1   

Noturno (Com 

Intrajornada) 
1   

MERCADO 

PARIPE 

Posto de Vigilância 

Armado (PVA) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

4   

Noturno (Com 

Intrajornada) 
2   

Posto de Vigilância 

Desarmado (PVD) 

Diurno (Sem 
Intrajornada) 

2   

Noturno (Com 

Intrajornada) 
2   

MERCADO 

OGUNJÁ 

Posto de Vigilância 

Armado (PVA) 

Diurno (Com 
Intrajornada) 

2   

Noturno (Com 

Intrajornada) 
2   

Total: (por extenso) 

 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 
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 Dados do Proponente 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

EMAIL  

 

 

(LOCAL), XX de XXXXXXX de 2025 

 

 
 

______________________________________ 
Razão Social 

CNPJ 

Nome do Representante Legal e assinatura 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇO – LOTE - 02 

Referente à (ao):  

Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM 

CNPJ: 03.037.070/0001/02 

 

(LOGO) 

Data: (data da proposta)  

 

Proposta Comercial – Lote 2 
 

 

OBJETO 

O contrato abrange a prestação de serviços de vigilância e 

segurança patrimonial sob demanda, garantindo a proteção do 

patrimônio público e a segurança de servidores e usuários nos 

anexos descritos. Serão disponibilizados vigilantes armados e 

desarmados, conforme o risco de cada local, com postos fixos 

e rondas motorizadas. As atividades serão realizadas em 

conformidade com a Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024, 

por profissionais qualificados, atendendo locais como a Sede 

administrativa, CEASA, Paripe, Ogunjá, em Salvador, 

conforme as necessidades específicas de cada área. 

 

LOCALIZAÇÃO 
POSTO DE 

TRABALHO 
DESCRIÇÃO Nº DE POSTOS PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Posto de 

Vigilância 

Armado (PVA) 

Diurno (Com 

Intrajornada) 
2   

Noturno (Com 

Intrajornada) 
2   

Total: (por extenso) 

 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 

 Dados do Proponente 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

EMAIL  

 

 

(LOCAL), XX de XXXXXXX de 2025 

 

 
______________________________________ 

Razão Social 

CNPJ 

Nome do Representante Legal e assinatura 
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ANEXO III 

 

FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramosque 
para efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, havendo restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da FLEM, cientes de que a não-regularização da 
documentação foi comprovada mediante constatação em ata do referido certame.. 
    

 
 
 
 

Salvador, .......de ........................de 2025 
 
 
 

______________________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal e assinatura 
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ANEXO IV 

 

FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 
Salvador, .......de ........................de 2025 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal e assinatura 
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ANEXO V 

 

FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, 
 
( ) nem menor de 16 anos. 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

Salvador, .......de ........................de 2025 
 
 
 

______________________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal e assinatura 
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ANEXO VI 

FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos: (assinalar) 
    (  ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

    
ou 
 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 
de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 
art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

    
ou 
 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 
de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

 
Salvador, .......de ........................de 2025 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal e assinatura 

 

 
 
 

______________________________________ 
Nome do Contador e assinatura 

CRC 
 



 
  

 
 

  Coleta de Preço nº 004/25                                                                                                            Página 33 de 52 

 

ANEXO VII 

FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato Nº CP 004/2025- LOTE 01 
   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES – 
FLEM, E XXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA, A 
SEGUIR, ENUNCIADA: 

 

A FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES – FLEM, com sede nesta Capital a Rua 
Visconde de Itaborahy, 845, Amaralina, Salvador, CEP 41.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 03.037.070/0001-02, neste ato, representada por seu Presidente o Sr. RODRIGO HITA 
MOUSINHO, brasileiro, casado, cientista político, portador do RG 

nºXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nºXXX.XXX.XXX-XX doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço à XXXXXXXXX, XXX, 
XXX, XXXBA, CEP: XXXXX, representada neste ato pela seu sócia a Sr XXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX 
SSP-BA, doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente XXXXXXXXXXXXX através do processo administrativo nº 
XXXXX/2024, que se regerá pela Norma de Seleção de Fornecedores e Contratação de Bens e 
Serviços, Resolução nº 07 de 20 de setembro de 2016, do CONAD, e mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. 1 Constitui objeto desta Seleção a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de vigilância e segurança patrimonial sob demanda dividido em 02 (dois) lotes, 

garantindo a proteção do patrimônio público e a segurança de servidores e usuários nos 
anexos descritos. Serão disponibilizados vigilantes armados e desarmados, conforme o 

risco de cada local, com postos fixos e rondas motorizadas. As atividades serão realizadas 

em conformidade com a Lei nº 14.967/2024, por profissionais qualificados, atendendo 
locais como a sede CEASA, Paripe, Ogunjá compreendendo o Lote 1, conforme as 

necessidades específicas de cada área, de acordo com as especificações e obrigações 

definidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição  
a) Termo de Referência; 
b) Proposta da Contratada; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de XX (XXXX) XXXXXX, a contar da data de assinatura 
do Contrato, prorrogável mediante ajuste entre as partes. 
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2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização 
da autoridade competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços  
permanecerem vantajosos para o Contratante, permitida a negociação com a Contratada, 
observando-se, ainda, o cumprimento dos seguintes requisitos: 
 
a) apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de 
que os serviços foram prestados regularmente; 
b) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Contratante mantém 
interesse na realização do serviço; 
c) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 
d) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1 Os modelos de execução e de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 Estima-se para o Contrato o valor global de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
5.2 Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo pessoal da Contratada, 
como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que direta 
ou indiretamente se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.  
 
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os 
pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados. 
 
CLÁUSULA SEXTA– PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO 
 
Reajustamento em sentido estrito 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 
contado da data da proposta. 
 
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC). 
 
7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de 
reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação, sob pena de preclusão. 
 
7.3 O reajustamento será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem 
como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
este Contrato e seus anexos; 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
e) comunicar-se com a Contratada para emissão de Nota Fiscal relativamente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato; 
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato apresentadas pelo Contratada, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste, no prazo definido no subitem 8.1.1; 
 
8.1.1 O Contratante, no prazo de 1 (mês), a contar da data do protocolo do(s) 
requerimento(s) relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as 
solicitações e reclamações apresentadas pelo Contratada, admitida a prorrogação motivada 
do prazo, por igual período. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
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perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a 
seguir dispostas: 
 
a) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) 
esclarecimento(s) ou informação(ões) por ele solicitado(s); 
b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
d) a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
e) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
f) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
g) comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
Contrato; 
h) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
i) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
j) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
k) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 
l) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei; 
m) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato; 
n) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação; 
o) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato; 
p) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
q) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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r) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do Contrato; 
s) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 
t) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na sua execução, sujeitará a 
Contratada à multa, garantida a prévia defesa  
 
10.2 A empresa contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato; 
 
10.3 A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Contratante ou terceiros, serão considerados como inexecução parcial do 
contrato; 
 
10.4 No que concerne à multa, será observado o que se segue: 
 
10.4.1 Multa compensatória: 
a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa 
compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do 
contrato. 
b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será 
aplicada multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo 
do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do 
serviço já realizado. 
c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória 
no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou 
da estimativa arbitrada do seu custo. 
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de 
registro de preços, ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa 
compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor 
correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação. 
 
10.4.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de 
natureza instrumental, secundária ou meramente formal. 
 
10.4.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a 
execução da obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal, 
sujeitando-se às cominações legais respectivas. 
 
10.4.2 Multa moratória: 
a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no 
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida 
ou da estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% 
(trinta por cento). 
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10.4.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Contratante a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções. 
 
10.4.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar 
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá 
ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções previstas em lei. 
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
10.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. 
 
10.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada. 
 
10.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser 
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
10.9. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo 
sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório. 
 
10.10. Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 
 
11.1.1. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante 
quando este entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, 
desde que haja a intimação à Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
 
11.1.3. Caso a intimação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
11.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Contratante; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  
 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
 
11.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, observada a Cláusula Sétima deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
12.1 Os recursos para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, são 
provenientes do XXXXXXXXXXXXXXX, em conformidade com o Contrato de Cooperação 
Técnica nº XXXXXXXXXXXXX, firmado entre a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a 
Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais serão realizadas através de termo aditivo. 
 
13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
 
14.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que 
tenham por objeto os dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado. 
 
14.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do 
Contratado somente para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, 
utilizar esses dados pessoais para finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da 
contratação. 
 
14.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, 
transferir ou de qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo 
Contratante com terceiros, salvo com autorização prévia e expressa do Contratante. 
 
14.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar 
comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contado a partir da ciência do vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de 
dados afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação 
de medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como 
reparar eventuais danos e evitar novos incidentes. 
 
14.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
 
14.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
14.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
 
14.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações sobre os dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
14.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a 
Contratada ficará sujeita à integral responsabilização, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos, da aplicação das sanções cabíveis e da extinção do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
15.1 A Contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
15.1.1 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “Pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “Pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
15.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
15.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a Contratada concorda e autoriza que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
as pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
Contratada da total responsabilidade pela execução do contrato. 
16.2 O adimplemento da obrigação contratual por parte da Contratada, ocorrerá com a 
efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, 
bem como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de 
documento de cobrança,  
 
16.3 Cumprida a obrigação pela Contratada, caberá ao Contratante proceder ao recebimento 
do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da 
habilitação de pagamento, 
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16.4 Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou 
contratuais: 
a) Exigir da Contratada o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 
b) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 
c) Relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 
dificuldade no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
d) Dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do contrato. 
16.5 Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: XXXXXXXXXXXXXXX 
16.5.1 Fica indicado como gestor deste Contrato o colaborador XXXXXX, matrícula: XXXXX. 
16.5.2 Fica indicado como fiscal deste Contrato a colaboradora XXXXX, matrícula:  
XXXXXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 Constatada irregularidade no processo de contatação ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato caberá à Contratante. 
 
17.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante. 
 
17.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
 
17.3.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos 
resolução de controvérsias. 
 
Salvador,     /     / 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO HITA MOUSINHO 
DIRETOR PRESIDENTE – FLEM 
Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
Gestor do Contrato 

 
 
Fiscal do Contrato 

 
 
 
Testemunha (nome/CPF): 

 
 
Testemunha (nome/CPF): 
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ANEXO VIII 

FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇOS Nº 004/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato Nº CP 004/2025- LOTE 02 
   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES – 
FLEM, E XXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA, A 
SEGUIR, ENUNCIADA: 

 

A FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES – FLEM, com sede nesta Capital a Rua 
Visconde de Itaborahy, 845, Amaralina, Salvador, CEP 41.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 03.037.070/0001-02, neste ato, representada por seu Presidente o Sr. RODRIGO HITA 
MOUSINHO, brasileiro, casado, cientista político, portador do RG 

nºXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nºXXX.XXX.XXX-XX doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço à XXXXXXXXX, XXX, 
XXX, XXXBA, CEP: XXXXX, representada neste ato pela seu sócia a Sr XXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX 
SSP-BA, doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente XXXXXXXXXXXXX através do processo administrativo nº 
XXXXX/2024, que se regerá pela Norma de Seleção de Fornecedores e Contratação de Bens e 
Serviços, Resolução nº 07 de 20 de setembro de 2016, do CONAD, e mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. 1 Constitui objeto desta Seleção a Contratação de empresa para a prestação de serviços 

de vigilância e segurança patrimonial sob demanda dividido em 02 (dois) lotes, 

garantindo a proteção do patrimônio público e a segurança de servidores e usuários nos 
anexos descritos. Serão disponibilizados vigilantes armados e desarmados, conforme o 
risco de cada local, com postos fixos e rondas motorizadas. As atividades serão realizadas 

em conformidade com a Lei nº 14.967/2024, por profissionais qualificados, atendendo a 

Sede Administrativa da Fundação Luis Eduardo Magalhães/Salvador compreendendo o 
Lote 02, conforme as necessidades específicas de cada área, de acordo com as 

especificações e obrigações definidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição  
a) Termo de Referência; 
b) Proposta da Contratada; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de XX (XXXX) XXXXXX, a contar da data de assinatura 
do Contrato, prorrogável mediante ajuste entre as partes. 
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2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização 
da autoridade competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços 
permanecerem vantajosos para o Contratante, permitida a negociação com a Contratada, 
observando-se, ainda, o cumprimento dos seguintes requisitos: 
 
a) apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de 
que os serviços foram prestados regularmente; 
b) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Contratante mantém 
interesse na realização do serviço; 
c) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 
d) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1 Os modelos de execução e de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 Estima-se para o Contrato o valor global de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
5.2 Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo pessoal da Contratada, 
como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que direta 
ou indiretamente se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.  
 
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os 
pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados. 
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CLÁUSULA SEXTA– PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO 
 
Reajustamento em sentido estrito 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 
contado da data da proposta. 
 
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC). 
 
7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de 
reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação, sob pena de preclusão. 
 
7.3 O reajustamento será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem 
como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
este Contrato e seus anexos; 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
e) comunicar-se com a Contratada para emissão de Nota Fiscal relativamente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato; 
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato apresentadas pelo Contratada, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste, no prazo definido no subitem 8.1.1; 
 
8.1.1 O Contratante, no prazo de 1 (mês), a contar da data do protocolo do(s) 
requerimento(s) relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as 
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solicitações e reclamações apresentadas pelo Contratada, admitida a prorrogação motivada 
do prazo, por igual período. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a 
seguir dispostas: 
 
a) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) 
esclarecimento(s) ou informação(ões) por ele solicitado(s); 
b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
d) a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
e) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
f) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
g) comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
Contrato; 
h) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
i) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
j) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
k) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 
l) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei; 
m) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato; 
n) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação; 
o) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato; 
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p) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
q) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do Contrato; 
s) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 
t) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na sua execução, sujeitará a 
Contratada à multa, garantida a prévia defesa  
 
10.2 A empresa contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato; 
 
10.3 A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Contratante ou terceiros, serão considerados como inexecução parcial do 
contrato; 
 
10.4 No que concerne à multa, será observado o que se segue: 
 
10.4.1 Multa compensatória: 
a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa 
compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do 
contrato. 
b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será 
aplicada multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo 
do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do 
serviço já realizado. 
c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória 
no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou 
da estimativa arbitrada do seu custo. 
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de 
registro de preços, ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa 
compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor 
correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação. 
 
10.4.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de 
natureza instrumental, secundária ou meramente formal. 
 
10.4.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a 
execução da obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal, 
sujeitando-se às cominações legais respectivas. 
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10.4.2 Multa moratória: 
a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no 
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida 
ou da estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% 
(trinta por cento). 
 
10.4.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Contratante a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções. 
 
10.4.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar 
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá 
ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções previstas em lei. 
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
10.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. 
 
10.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada. 
 
10.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser 
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
10.9. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo 
sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório. 
 
10.10. Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 
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11.1.1. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante 
quando este entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, 
desde que haja a intimação à Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
 
11.1.3. Caso a intimação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
11.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Contratante; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  
 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
 
11.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, observada a Cláusula Sétima deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
12.1 Os recursos para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, são 
provenientes do XXXXXXXXXXXXXXX, em conformidade com o Contrato de Cooperação 
Técnica nº XXXXXXXXXXXXX, firmado entre a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a 
Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais serão realizadas através de termo aditivo. 
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13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
 
14.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que 
tenham por objeto os dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado. 
 
14.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do 
Contratado somente para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, 
utilizar esses dados pessoais para finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da 
contratação. 
 
14.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, 
transferir ou de qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo 
Contratante com terceiros, salvo com autorização prévia e expressa do Contratante. 
 
14.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar 
comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contado a partir da ciência do vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de 
dados afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação 
de medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como 
reparar eventuais danos e evitar novos incidentes. 
 
14.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
 
14.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
14.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
 
14.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações sobre os dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
14.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a 
Contratada ficará sujeita à integral responsabilização, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos, da aplicação das sanções cabíveis e da extinção do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
15.1 A Contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
15.1.1 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “Pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “Pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
15.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
15.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a Contratada concorda e autoriza que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
as pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
Contratada da total responsabilidade pela execução do contrato. 
16.2 O adimplemento da obrigação contratual por parte da Contratada, ocorrerá com a 
efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, 
bem como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de 
documento de cobrança,  
 
16.3 Cumprida a obrigação pela Contratada, caberá ao Contratante proceder ao recebimento 
do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da 
habilitação de pagamento, 
16.4 Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou 
contratuais: 
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a) Exigir da Contratada o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 
b) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 
c) Relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 
dificuldade no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
d) Dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do contrato. 
 
16.5 Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: XXXXXXXXXXXXXXX 
16.5.1 Fica indicado como gestor deste Contrato o colaborador XXXXXX, matrícula: XXXXX. 
16.5.2 Fica indicado como fiscal deste Contrato a colaboradora XXXXX, matrícula:  
XXXXXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 Constatada irregularidade no processo de contatação ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato caberá à Contratante. 
 
17.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante. 
 
17.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
 
17.3.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos 
resolução de controvérsias. 
 
Salvador,     /     / 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO HITA MOUSINHO 
DIRETOR PRESIDENTE – FLEM 
Contratante 
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Fiscal do Contrato 
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